
 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM 

PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Lei nº 14.133/2021) 

 

 

 

Dispensa de Licitação nº 002/2026 (art. 75, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 

 

 

Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo nº 

0020/2026 e ratifico a dispensa de licitação para a contratação da empresa FORCA 

DIESEL LTDA., para prestação de serviços de manutenção veicular, conforme termo 

de referência, no valor de R$ 33.400,00 (trinta e três mil e quatrocentos reais), 

conforme proposta da empresa contratada.  

 

 

Dezesseis de Novembro, RS, Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

JOHNNI RAMÃO LOMBALDO BOCACIO, 

Prefeito Municipal. 

 



PARECER JURÍDICO

Processo de adminisratvo de
liciação:

DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2026.

Objeo:

Pedido de compra:

Aquisição de peças com inclusão de mão de obra para a
mooniveladora caerpilar 120k, perencene a Secrearia
Municipal de Obras e Viação.

003/2026

Fundameno legal: Lei Federal nº. 14.133/2021, artgo 75, inciso II.

Daa: 29 de janeiro de 2026.

Senhores colegas do Seor de Liciação,

1. RELATÓRIO

Vem a essa assessoria para Parecer processo de compra direa por dispensa de
liciação, nos ermos do ar. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, pelo valor estmado de R$
33.400,00, para aquisição de peças com inclusão de mão de obra para a mooniveladora caerpilar
120k, perencene a Secrearia Municipal de Obras e Viação.

A conraação preendida esá embasada na seguine motvação:

“MAQUINA MOTONIVELADORA CATERPILAR 120 K NECESSITA DA MANUTENÇÃO
CORRETIVA PARA CONTINUAR EM FUNCIONAMENTO, MAQUINA PERTENCE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO POREM COM A FALTA DE MAQUINARIO
PARA PATROLAMENTO E NECESSARIO A TROCA DE PEÇAS E A MAO DE OBRA
MECANICA PARA POR EM FUNCIONAMENTO A MAQUINA , QUE IRA TRABALHAR NO
PATROLAMENTO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO.”

É o breve relaório. Passo ao parecer.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Preambularmene, é imporane desacar que a presene dispensa de liciação será nos
ermos da Lei nº 14.133/21. A submissão das dispensas de liciações, na Lei 14.133/2021, possui
amparo, respectvamene, em seu artgo 53, §1º, inciso I e II c/c o artgo 72, inciso III, que assim
dispõem:

Ar. 53. Ao nal da ase preparaória, o processo liciaório seguirá para o órgão de
assessorameno jurídico da Adminisração, que realizará conrole prévio de
legalidade mediane análise jurídica da conraação.
§1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessorameno jurídico da
Adminisração deverá:



I - apreciar o processo liciaório conorme criérios objetvos prévios de aribuição de
prioridade;
II - redigir sua maniesação em linguagem simples e compreensível e de orma clara
e objetva, com apreciação de odos os elemenos indispensáveis à conraação e
com exposição dos pressuposos de ao e de direio levados em consideração na
análise jurídica.
(...)
Ar. 72. O processo de conraação direa, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de liciação, deverá ser insruído com os seguines
documenos:
(...)
III - parecer jurídico e pareceres écnicos, se or o caso, que demonsrem o
aendimeno dos requisios exigidos.

Nesse sentdo, a presene análise em a nalidade de vericar a conormidade do
procedimeno, com as disposições xadas na nova Lei de Liciações, em especial no que ange a
possibilidade legal de aquisição direa do objeo, endo por undameno o artgo 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021.

Preliminarmene, cumpre esclarecer que, a presene maniesação limiar-se-á à
dúvida esriamene jurídica “in absrao”, ora proposa e, aos aspecos jurídicos da maéria,
absendo-se quano aos aspecos écnicos, adminisratvos, econômico-nanceiros e quano a
ouras quesões não ventladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Adminisração.

Inclusive, enendimeno do Tribunal de Conas da União arma que não é da
compeência do parecerisa jurídico a avaliação de aspecos écnicos da liciação. Acórdão
1492/2021 – TCU PLENÁRIO. Por essa razão, a emissão dese parecer não signica endosso ao
mério adminisratvo, endo em visa que é relatvo à área jurídica, não adenrando à compeência
écnica da Adminisração, em aendimeno à recomendação da Consuloria Geral da União, por
meio das Boas Prátcas Consultvas – BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultvo não deve emitr maniesações conclusivas sobre emas não
jurídicos, ais como os écnicos, adminisratvos ou de conveniência ou oporunidade,
sem prejuízo da possibilidade de emitr opinião ou azer recomendações sobre ais
quesões, aponando raar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso
adenre em quesão jurídica que possa er refexo signicatvo em aspeco écnico
deve aponar e esclarecer qual a siuação jurídica exisene que auoriza sua
maniesação naquele pono.

Conorme justcatvas apresenadas no presene, al soliciação é de suma
imporância uma vez que o reerido processo raa de aquisição de peças com inclusão de mão de
obra para a mooniveladora caerpilar 120k, perencene a Secrearia Municipal de Obras e Viação,
que ira rabalhar no parolameno das esradas do município.

Devidamene insruído, o processo ora remetdo a esa Assessoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimeno, objetvando a conraação direa de
empresa para a aquisição de peças e mão de obra ora soliciado.



Desa eia, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao
regulamenar o ar. 37, XXI, da Constuição Federal, especica algumas exceções em que a liciação
é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à liciação dispensável, as hipóeses esão
previsas no ar. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a liciação é viável, endo em visa a
possibilidade de competção enre dois ou mais ineressados. Todavia, o legislador elencou
deerminadas siuações em que a liciação pode ser aasada, a criério do adminisrador, para
aender o ineresse público de orma mais célere e eciene.

Constuição Federal 1988
Ar. 37. A adminisração pública direa e indirea de qualquer dos Poderes da União,
dos Esados, do Disrio Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência e, ambém, ao
seguine:
(...)
XXI - ressalvados os casos especicados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão conraados mediane processo de liciação pública que assegure
igualdade de condições a odos os concorrenes, com cláusulas que esabeleçam
obrigações de pagameno, mantdas as condições eetvas da proposa, nos ermos
da lei, o qual somene permitrá as exigências de qualicação écnica e econômica
indispensáveis à garanta do cumprimeno das obrigações.
Lei 14.133/2021
Ar. 75. É dispensável a liciação:
(...)
II - para conraação que envolva valores ineriores a R$ 50.000,00 (cinquena mil
reais), no caso de ouros serviços e compras;

Conorme previso na norma superior, a realização do cerame é a regra, conudo, a
própria lei de liciações prevê siuações em que é mais vanajoso para a Adminisração, a
ormalização da conraação direa, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimeno
liciaório. Sabe-se que cabe ao adminisrador azer a análise do caso concreo, com relação ao
cuso-benefcio desse procedimeno, levando-se em cona o princípio da eciência e o ineresse
público que a conraação direa proporciona.

Conudo, ainda que se rae de compra direa, az-se necessária a ormalização de
um procedimeno que culmine na seleção da proposa mais vanajosa e celebração do conrao,
quando serviços. A nova Lei de Liciações e Conraos Adminisratvos raz um procedimeno
especial e simplicado para seleção do conrao mais vanajoso para a Adminisração Pública.

Assim, conorme previsão do Artgo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Liciações), com aualização dos valores aravés do Decreo nº 12.807, de 29 de dezembro de
20245rouxe em seu exo a possibilidade de realizar dispensa de liciações para conraação que
envolva valores de aé R$ 65.492,11 (sessena e cinco mil quarocenos e novena e dois reais e
onze cenavos), no caso de ouros serviços e compras.

DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
Ar. 1º Ficam aualizados os valores esabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, na orma do Anexo.



ANEXO
Ar. 75, capu, inciso II - R$ 65.492,11 (sessena e cinco mil quarocenos e novena e
dois reais e onze cenavos).

Com eeio, conorme previso na norma rerociada, os criérios se aplicam no caso
em ela, uma vez que, consoane disposo no Artgo 75, inciso II, da Nova Lei de Liciações e
Conraos (Lei nº 14.133/2021), é auorizado e esá em harmonia com a lei a conraação direa no
caso de ouros serviços e compras, cujo valor seja de aé R$ 65.492,11 (sessena e cinco mil
quarocenos e novena e dois reais e onze cenavos).

Por conseguine, pode-se armar que, denro das regras dos valores esabelecidos
pela legislação vigene, não há qualquer óbice quano à preensão, uma vez que o valor estmado
da aquisição do objeo é de R$ 33.400,00, para aquisição de peças com inclusão de mão de obra
para a mooniveladora caerpilar 120k, perencene a Secrearia Municipal de Obras e Viação.

Em aenção ao comando legal que deermina a vericação de exisência de recursos
nanceiros previamene à realização da conraação, consa nos auos que há previsão de crédio
orçamenário para suporar al despesa, conorme indicação no ermo de reerência/pedido de
compra.

Nesse sentdo, a realização de procedimeno liciaório especíco oneraria ainda
mais os cores públicos, haja visa que demandaria a utlização de pessoas, empo e maerial para
sua conclusão.

Sobre o procedimeno de conraação direa, o ilusre Jusen Filho, advere:

Tal como armado inúmeras vezes, é incorreo armar que a conraação direa
exclui um “procedimeno liciaório”. Os casos de dispensa e inexigibilidade de
liciação envolvem, na verdade, um procedimeno especial e simplicado para a
seleção do conrao mais vanajoso para a Adminisração Pública. Há uma série
ordenada de aos, colimando selecionar a melhor proposa e o conraane mais
adequado. “Ausência de liciação” não signica desnecessidade de observar
ormalidades prévias (ais como vericação da necessidade e conveniência da
conraação, disponibilidade de recursos ec). Devem ser observados os princípios
undamenais da atvidade adminisratva, buscando selecionar a melhor conraação
possível, segundo os princípios da liciação.

Diane diso, az-se exremamene relevane a observância dos requisios ormais de
regularidade nos casos de conraação direa por dispensa em razão de valor. Nesses casos, é
necessário que o processo observe os elemenos previsos, inclusive, no ar. 72, da reerida Lei, que
seguem:

Ar. 72. O processo de conraação direa, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de liciação, deverá ser insruído com os seguines
documenos:
I - documeno de ormalização de demanda e, se or o caso, esudo écnico
preliminar, análise de riscos, ermo de reerência, projeo básico ou projeo executvo;
II - estmatva de despesa, que deverá ser calculada na orma esabelecida no ar. 23
desa Lei;



III - parecer jurídico e pareceres écnicos, se or o caso, que demonsrem o
aendimeno dos requisios exigidos;
IV - demonsração da compatbilidade da previsão de recursos orçamenários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o conraado preenche os requisios de habiliação e
qualicação mínima necessária;
VI - razão da escolha do conraado;
VII - justcatva de preço;
VIII - auorização da auoridade compeene.
Parágrao único. O ao que auoriza a conraação direa ou o exrao decorrene do
conrao deverá ser divulgado e mantdo à disposição do público em síto elerônico
ocial.

Como já ciado acima, o inuio da dispensa de liciação é dar celeridade às
conraações indispensáveis para resabelecer a normalidade. Além disso, a conraação direa não
signica burlar aos princípios adminisratvos, pois a Lei exige que o conrao somene seja
celebrado, após procedimeno simplicado de concorrência, suciene para justcar a escolha do
conraado, de modo a garantr uma dispua enre poenciais ornecedores.

Desaca-se, ainda, que nos auos consam os documenos de ormalização de
demanda e ermo de reerência, conendo os elemenos necessários e sucienes, com nível de
precisão adequado, para caracerizar o objeo requisiado.

3. DA CONCLUSÃO

Ane o exposo, nos ermos do ar. 53, capu e §4º, da Lei 14.133/2021, esa
Assessoria Jurídica maniesa-se pela legalidade do processo de aquisição de peças com inclusão de
mão de obra para a mooniveladora caerpilar 120k, perencene a Secrearia Municipal de Obras e
Viação, conorme as especicações e quantatvos previsos no Termo de Reerência/pedido de
compra, por meio de Dispensa de Liciação, undamenada no ar. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021,
opinando assim pelo regular prosseguimeno do eio.

Salvo melhor Juízo, é o Parecer.

Encaminhe-se os auos para auoridade compeene para apreciação do presene
parecer.

Na esperança de er respondido o soliciado, aproveio a oporunidade para exernar
proesos de estma e consideração.

Preeiura Municipal de Dezesseis de Novembro, RS; aos 29 de janeiro de 2026.

THOMAS & TROTT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S LTDA.-ME, OAB/RS nº. 2.994
RENAN THOMAS – Advogado/Responsável Técnico – OAB/RS nº. 74.371


